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TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇAO, OBJETO E ORGAO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o futuro e eventual
fornecimento de materiais escolares diversos atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas
neste Termo de Referência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, através do Setor
de Compras, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para
formação de preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

1,1,2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da Secretaria Municipal de Educação, não podendo esta função ser exercida por
qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do iicitador.

1.1,3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores
àquelas indicadas neste Termo de Referência.

1,3, A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item,
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso.

2.1 A presente licitação possui ITENS destinados a empresas que estejam na condição de
ME, MEl e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06 e ITENS
classificados como AMPLA DISPUTA a todos os interessados.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002; Decreto n“ 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n" 3.784, de 06 de
abril de 2001; Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;
Decreto n® 9,488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de
junho 1993, e suas alterações; Lei n° 8,078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa
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do Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame.

3,2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n°
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações
posteriores e pela Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais

regulamentares.e

3.3 Fundamentação Legal; Art. 3°, Inciso I da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II,
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n® 10.520/2002, Lei

Complementar n° 123/2006, Lei n° 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

4. DO OBJETIVO:

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas,
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a
serem adquiridos.

S. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

5.1. Justifica se a presente solicitação ao atendimento das necessidades de interesse
público, para atender as ações da Secretaria Municipal de Educação por finalidade do
fornecimento de materiais escolares diversos que são necessários para o desenvolvimento
de diversas atividades no desenvolvimento da rede municipal de Ensino.

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas
características dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

5.3. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.4. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Educação.

6. CLASSlFICAÇAO DOS BENS COMUNS

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n* 3.555, de 2000, do Decreto n“10.024, de
2019, e do Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE:
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n°
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas

especificações.

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades;

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte
por cento) do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo total
ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
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9.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b" e “c" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea “d”.

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão,

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O vaior da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Seoretaria Municipal de Educação, conforme
solicitação e entrega dos produtos.

10.3 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até

a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
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AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao (ndice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10,4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP. onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

11.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria
Municipal de Educação, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA.

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário,
semana ou quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e sua
demanda.

11.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias após o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fisca! de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de até 06 (cinco) dias, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta
da empresa contratada.

11,5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato

a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o
total dos mesmos.

11.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
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notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

11.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de "Atesto” na Nota Fiscal/Fatura,

11.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08;00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

11.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
SAO JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já Incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
quaisquer custos adicionais.

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art, 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13,3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

13.4, Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8,666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública,

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a
sua vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31
(trinta e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO

SER APLICADAS

OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não retirar a nota de empenho,

quando convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

4, Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Muita de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do
objeto.

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 1 (ano) ano.

Deixar de entregar documentação
exigida neste Edital.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do

contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

Não mantiver a proposta ou desistir
do lance.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Comportar-se de modo inidôneo.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 2 (dois) anos.

Fizer declaração falsa.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo periodo de 05 (cinco) anos.

Apresentar documentação falsa.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude fiscal.

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Deixar de executar qualquer

obrigação pactuada ou prevista em lei

ou no editai do pregão, em que não se

comine outra penaiidade.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de
empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 2 (dois) anos.

Inexecução total.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

Inexecução parcial do objeto.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumuiativamente às demais
sanções.

15,3, A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até
05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. conforme procedimento
esboçado no subitem anterior, a CONTiRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas
nos subitens anteriores.

16-AQUISIÇÕES DO OBJETO

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento", a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

17 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Redação dada pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°,
§2°.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes
do presente Registro de Preços conforme demanda.

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em
conformidade com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das
quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

18 ■ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subiíem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

18.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da
classificação do certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, quando
0 objeto nao atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta,
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

19 - DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA:

19.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n'
7.892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federa! n°
7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente
autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes. Art.22, § 3“, Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto
n® 9.488, de 2018) (Vigência).

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7°. Decreto Federal
n° 7.892/13.

20.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21 DAS CONDIÇOES PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n°
7.892/13

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente
autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federai n° 7.892/13, (Redação dada pelo Decreto
n° 9.488, de 2018) (Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21.4, Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal
n° 7,892/13.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av- Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.
65 da Lei r\° 8.666, de 1993. Art. 17, Decreto Federal n° 7.892/13.

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n°
7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18,
§ 1“, Decreto Federal n° 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2°. Decreto Federal n°
7.892/13.

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n°
7.892/13.

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n® 10.520, de 2002.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados: Art. 21, Decreto Federal n® 7.892/13.

24.5. Por razão de interesse público; ou.

24.6. A pedido do fornecedor.

25 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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25.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor;

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido á análise das
documentações de habilitação;

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

25.4. Além do preço do 1° (primeiro) coiocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

26. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

contados da sua pubiicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo

regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

27.1 O custo estimado do total desta contratação é de R$ 1.882.666,20 (Um milhão,
oitocentos e oitenta e dois mii, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte centavos)

28. RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS

V. TotalV. Unit.Item Descrição Quant. Unidade

Aimofada para carimbo n° 03
O produto deverá apresentar

pigmentação preta e respeitar
as seguintes dimensões
mínimas; 6,7 cm x 11 cm.

R$5,11 RS 1.022,00Unidades1 200

Apagador para quadro
branco. Produzido com base

em plástico reforçado e feltro
super macio resistente com
retll substituível.

R$ 7,08 R$ 11,328,00Unidades1.6002

Apiicador de cola quente
grande. Produzido em resina
termoplástica azul e
componentes metálicos,
potência 07 W; bivolt;
garantia mínima de 12
meses.

R$ 13.180,00R$ 32,95Unidades4003

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA



Fv/_Ha

moTMDN' PROC

- PRBPCITÜfiA C»E

gi/ l SÃO JOÃO
C4 i DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33
0 « KHV V V *1.j’ 11..

Aplicador de cola quente
pequeno. Produzido em

resina termoplástica azul e
componentes metálicos,
potência 07 W; bivolt;
garantia mínima de 12 meses

Apontador de lápis atóxico
simples

4 600 Unidades R$ 27,50 R$ 16.500,00

Unidades R$ 1,50 R$ 30.000,005 20.000

Apontador de lápis atóxico
com depósito retangular.
Confeccionado em resinas

termoplásticas e lâmina de
aço carbono temperado de
alta resistência e ângulo de
corte preciso, dimensões
mínimas: 6 cm x 2,5 cm x 1,5
cm, cores sortidas, com selo

do Inmetro;

R$ 30.100,00R$3,0110.000 Unidades6

Balão de festa liso

confeccionado em látex,

tamanho n.® 07. Formato pera
e embalagem com 50
unidades. Distribuir a

quantidade total igualmente
pelas cores; amarela, azul,
branca, laranja, marrom, rosa,
verde e vermelha.

R$ 17,11 R$ 17.110,001.000 Pacotes7

Borracha ponteira branca
aplicavel Sobre diversas
superfícies

Borracha para apagar lápis e
grafite à base de látex
natural. Produto deverá ser

atóxico com selo do Inmetro;

formato retangular: 6 cm x 4

cm X 2 cm (c XIX a).	
Caderno universitário uma

matéria (1x1). O item deverá
ser pautado, em espiral e
capa dura; conter 100 folhas
Caderno universitário dez

matérias (10x1). O item
deverá ser pautado, em
espiral e capa dura; conter
200 folhas

R$ 35.100,00R$ 1,17Unidades30.0008

R$ 12.000,00R$ 1,20Unidades10.0009

R$ 47.460,00R$ 15,82Unidades3.00010

R$ 45.760,00R$ 22,88Unidades2.00011

Caderno brochurão capa dura
96 folhas

R$50.715,00R$ 11,27Unidades4.50012

Caderno de cartografia 48
folhas sem seda 	

R$ 31.850,00R$6.37Unidades5.00013

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Caneta esferográfica com
carga removível na cor azul.

Escrita média (1,0mm) caixa
com 50 unidades.

14 Caixas R$51,97 R$25.985,00500

Caneta esferográfica com
carga removível na cor preta.
Escrita média (I.Omm) caixa
com 50 unidades.

15 Caixas R$44,10 R$ 17.640,00400

Caneta esferográfica com
carga removível na cor
vermelha. Escrita média

{1,0mm) caixa com 50
unidades.

16 Caixas R$42,13 R$4.213,00100

Caneta hidrográfica lavável.
Estojo com 12 cores
Caneta marcadora de texto.

Corpo em polipropileno
opaco; ponta de 3 a 5 mm;
tinta na cor amarela.

R$ 10,39 R$ 51.950,0017 5.000 Caixas

R$ 3,33 R$6.660,00Unidades18 2.000

Caneta para retroprojetorfina
na cor preta. Ponta de
I.Omm. Própria para escrita
em acetato, PVC e poliéster,
tinta ã base de álcool.

R$4,04 R$4.040,00Unidades19 1.000

Cartolina laminada 48x66

Gramatura 180 cores

diversas

R$3.120,00R$ 1,562.000 Folhas20

Cartolina branca. Gramatura

mínima 150 g/m^. Dimensões
nominais mínimas: 50 x 66

cm. Pacote com 100 folhas.

R$81,77 R$ 16.354,00200 Pacotes21

Clips n,° 2/0 galvanizado.
Embalagem com 100 und /
500 g.

Clips n.® 4/0 galvanizado.
Embalagem com 100 und /
500 g.

R$ 4,18 R$8.360,00Caixas2.00022

R$ 11.720,00R$ 5,86Caixas2.00023

Clips n.° 8/0 galvanizado.
Embalagem com 25 und / 500 R$6.300,00R$ 6,30Caixas1.00024

5^
Cola colorida atóxica lavável.

Cada conjunto deverá conter
uma unidade com 23 gramas
de cada cor: amarelo, azul,

branco, preto, verde e
vermelho.

R$ 18.520,00R$ 9,262.000 Caixas25

Cola liquida branca para uso

escolar 90g.	
R$71.040,00R$5,92Unidades12.00026

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Corretivo líquido à base de
água 18ml

27 1,200 Unidades R$2,79 R$3.348,00

Corretivo liquido à base de
água em formato de caneta,

embalagem contendo no
mínimo 08 ml de solução nâo
inflamável e atóxica.

28 R$ 1.674,00600 Unidades R$2,79

Etiqueta adesiva permanente.
Pacote com 25 folhas na cor

branca contendo 20 adesivos

permanentes retangulares
com dimensões mínimas de

25,4 X 101,5 mm cada,

totalizando 500 (quinhentas)
etiquetas por pacote.

Envelope de papelaria
medindo 200 x 280 mm.

Confeccionado em papel kraft
com aba e gramatura mínima
de 80g/m^.

Envelope de papelaria
medindo 240 x 340 mm.

Confeccionado em pape! kraft

com aba e gramatura mínima
de 80g/m^.

R$ 47,69 R$ 9.538,0029 200 Pacotes

R$ 0,71 R$3,550,0030 5.000 Unidades

R$5.360,00Unidades R$ 0,6731 8.000

Fita adesiva durex colorida.

Dimensões mínimas: 12 mm

X 33 m. Distribuir o total

solicitado igualmente nas
seguintes cores: amarelo,
azul, verde e vermelho.

R$2.700,00R$ 2,701.000 Rolos32

Fita adesiva crepe gomada.
Dimensões mínimas: 36 mm

X 50m. Composição: papel
crepado tratado e adesivo à
base de resina e borracha;

acondicionada em tubetes de

papelão.

Fita adesiva transparente
autocolante. Dimensões

mínimas: 45 mm x 45 m.

Composição: filme de
polipropileno com adesivo à
base de resina e borracha;
acondicionada em tubetes de

papelão.	

R$25.416,00R$ 14,12Rolos1.80033

R$ 27.640,00R$ 6,91Rolos4.00034

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Folha de E.V.A. modelo liso

na cor amarelo. Dimensões

mínimas de 400 mm de35 R$ 15.962,004.600 Folhas RS 3,47

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.

Folha de E.V.A. modelo liso

na cor azul claro. Dimensões

mínimas de 400 mm de

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.
Folha de E.V.A. modelo liso

RS 3,31 R$ 15.226,0036 4.600 Folhas

na cor azul escuro.

Dimensões mínimas de 400

mm de largura x 500 de

comprimento x 2mm de
espessura.

Folha de E.V.A. modelo liso

na cor bege. Dimensões
mínimas de 400 mm de

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.
Folha de E.V.A. modelo liso

na cor branca. Dimensões

mínimas de 400 mm de

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.

R$3,21 R$ 14.766,004.600 Folhas37

R$ 13.202,00R$2,8738 4.600 Folhas

R$ 2,80 R$ 12.880,00Folhas39 4.600

Folha de E.V.A. modelo liso

na cor laranja.Dimensões
mínimas de 400 mm de

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.

Folha de E.V.A. modelo liso

na cor lilás. Dimensões

mínimas de 400 mm de

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.

Folha de E.V.A. modelo liso

na cor marrom. Dimensões

mínimas de 400 mm de

R$ 11.362,00R$ 2,474.600 Folhas40

R$ 13.156,00R$2,864.600 Folhas41

R$ 15.824,00R$ 3,44Folhas4.60042

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.

Folha de E.V.A. modelo liso

na cor preta. Dimensões-
mínimas de 400 mm de

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.	

R$ 13.110,00R$ 2,854.600 Folhas43

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Folha de E.V.A. modelo liso

na cor rosa. Dimensões

mínimas de 400 mm de44 Folhas R$3,90 R$ 17.940,004.600

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.
Folha de E.V.A. modelo liso

na cor verde bandeira.

Dimensões minimas de 400

mm de largura x 500 de
comprimento x 2mm de
espessura.

R$3,49 R$ 16.054,0045 4.600 Foihas

Folha de E.V.A. modelo liso

na cor verde musgo.
Dimensões mínimas de 400

mm de largura x 500 de
comprimento x 2mm de
espessura.

Folha de E.V.A. modelo liso

na cor vermelha. Dimensões

mínimas de 400 mm de

R$ 3,49 R$ 16.054,0046 4.600 Folhas

R$ 3,28 R$ 15.088,004,600 Folhas47

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura,

Folha de E.V.A. estampada
Dimensões mínimas de 400

R$ 7.280,001.300 Folhas R$5,6048 mm de largura x 500 de

comprimento x 2mm de
espessura.

Folha de E.V.A. com glitter na
cor dourado Dimensões

R$ 6.342,00Folhas R$4,53mínimas de 400 mm de

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.

Folha de E.V.A. com glitter na
cor verde Dimensões

mínimas de 400 mm de

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.

1.40049

R$ 4,59 R$6.426,00Folhas1.40050

Folha de E.V.A. com glitter na
cor vermelho Dimensões

mínimas de 400 mm de R$7.322,00R$ 5,231.400 Folhas51

largura x 500 de comprimento
X 2mm de espessura.

Folha de E.V.A, com glitter na
cor azul Dimensões mínimas

R$ 7.182,00R$5,131.400 Folhasde 400 mm de largura x 500
de comprimento x 2mm de

espessura.	

52

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Folha de E.V.A. com glitter na
cor prata Dimensões mínimas
de 400 mm de largura x 500
de comprimento x 2mm de
espessura.

Folha(placa) de isopor
dimensões 100cm X 50cm x

20mm

R$7.798,0053 1.400 Folhas RS 5,57

RS 7.970,00RS 7,9754 1.000 Folhas

Giz de cera. Embalagem
deverá conter doze cores em

formato cilíndrico com

comprimento igual ou
superior a doze centímetros.

Grampeador de mesa grande
23/8-13 grampeia ate 100
folhas, espaço de 70 mm
para as folhas, grampos do

tipo: 1/4, 3/8,1/2 (polegadas)
23/8, 23/10, 23/13, 9/14

(mm), dimensões: 28,7 x 7,6
x18,5cm		

RS 11,24 RS 54.626,404.860 Caixas55

R$6,188,00Unidades RS 77,358056

R$4.868,00RS 24,34200 Unidades57 Grampeador para 25 folhas.

Grampo 26/6 do tipo extra. O
produto deverá ser fabricado
com arame de aço

galvanizado. Caixa deverá
conter 5.000 unidades.

R$3.250,00RS 6,50Caixas50058

RS 24,28 RS 169.960,00Caixas7.00059 Lápis de cor

Lápis grafite preto redondo
caixa deverá conter 144

unidades do produto.

Marcador para quadro branco
na cor azul.

RS 13.929,00RS 46,43300 Caixas60

RS 19.500,00R$9,75Unidades2.00061

Marcador para quadro branco
na cor preta.

Marcador para quadro branco
na cor vermelha.

RS 26.540,00RS 13,27Unidades2.00062

R$ 17.900,00Unidades RS 17,901.00063

Massa para modelar. Produto
de uso escolar 	

R$ 12.680,00RS 6,34Caixas2,00064

Papel cartão fosco na cor
amarelo. Folha simples com

gramatura e dimensões
mínimas, respectivamente de
280g/m^ e 480 mm x 660 mm.

R$4.020,00R$2,01Folhas2.00065

Papel cartão fosco na cor
azul claro. Folha simples com
gramatura e dimensões
mínimas, respectivamente de

R$3.580,00RS 1,792.000 Folhas66

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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280g/m^ e 480 mm x 660 mm.

Papel cartão fosco na cor

azul escuro. Folha simples
com gramatura e dimensões
mínimas, respectivamente de
280g/m^ e 480 mm x 660 mm,

67 2.000 Folhas R$ 1,86 R$ 3.720,00

Papel cartão fosco na cor
marrom. Folha simples com
gramatura e dimensões
mínimas, respectivamente de
280g/m^ e 480 mm x 660 mm,

Papel cartão fosco na cor
preta. Folha simples com
gramatura e dimensões
mínimas, respectivamente de
280g/m^ e 480 mm x 660 mm.

Papel cartão fosco na cor
verde. Folha simples com
gramatura e dimensões
minimas, respectivamente de
280g/m^ e 480 mm x 660 mm.

R$ 2,72 R$5.440,0068 2.000 Folhas

R$3.900,00R$ 1,9569 2.000 Folhas

R$ 3.840,00R$ 1,9270 2.000 Folhas

Papel cartão fosco na cor
vermelho. Folha simples com

gramatura e dimensões
mínimas, respectivamente de
280g/m^ e 480 mm x 660 mm,

Pape! colorset na cor
amarela. Folha simples com

gramatura e dimensões
mínimas de, respectivamente,
150g/m^ e 480 mm x 660 mm.

Papel colorset na cor azul
claro. Folha simples com
gramatura e dimensões
mínimas de, respectivamente.
150g/m^ e 480 mm x 660 mm.

Papel colorset na cor azul
escuro. Folha simples com
gramatura e dimensões
mínimas de, respectivamente,
150g/m^ e 480 mm x 660 mm.

Papel colorset na cor branca.
Folha simples com gramatura
e dimensões mínimas de,

respectivamente, 150g/m*e
480 mm X 660 mm.

R$2,08 R$4.160,00Folhas71 2.000

R$ 1,83 R$3.660,00Folhas72 2.000

R$ 1,83 R$3.660,002.000 Folhas73

R$ 1,83 R$ 3.660,00Folhas2.00074

R$ 3,020,00R$ 1,51Folhas2.00075

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Papel colorset na cor marrom.
Folha simples com gramatura
e dimensões mínimas de,

respectivamente, 150g/m^e
480 mm X 660 mm.

76 2.000 Folhas R$ 1,51 R$3.020,00

Papel colorset na cor preta.
Folha simples com gramatura
e dimensões mínimas de,

respectivamente, 150g/m*e
480 mm x 660 mm.

77 R$ 1,51 R$ 3.020,002.000 Folhas

Papel colorset na cor verde.
Folha simples com gramatura
e dimensões mínimas de,

respectivamente, 150g/m*e
480 mm X 660 mm.

Folhas R$ 1,83 RS 3.660,0078 2.000

Papel colorset na cor verde
claro. Folha simples com
gramatura e dimensões
mínimas de, respectivamente,
150g/m^ e 480 mm x 660 mm.

Papel colorset na cor
vermelha. Folha simples com

gramatura e dimensões
mínimas de, respectivamente,
150g/m^ e 480 mm x 660 mm.

Papel crepom na cor amarela.
Folha com dimensões

mínimas de 48 cm x 200 cm.

Pacote com 20 folhas.

79 2.000 Folhas R$ 1,83 R$ 3.660,00

R$ 1,83 R$ 3.660,0080 2.000 Folhas

R$6.670,00R$ 29,0081 230 Pacotes

Papel crepom na cor azul
escuro. Folha com dimensões

mínimas de 48 cm x 200 cm.

Pacote com 20 folhas.

R$6.099,60R$ 26,52230 Pacotes82

Papel crepom na cor branca.
Folha com dimensões

mínimas de 48 cm x 200 cm.

Pacote com 20 folhas.

R$ 25,36 R$5.832,80Pacotes83 230

Papel crepom na cor laranja.
Folha com dimensões

mínimas de 48 cm x 200 cm.

Pacote com 20 folhas.

R$6,732,10R$ 29,27230 Pacotes84

Papel crepom na cor marrom.
Folha com dimensões

mínimas de 48 cm x 200 cm.

Pacote com 20 folhas.

R$ 6.683,80R$ 29,06230 Pacotes85

Papel crepom na cor
vermelha Folha com

dimensões mínimas de 48 cm

x 200 cm. Pacote com 20

R$5.681,00R$ 24,70230 Pacotes86

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Papel crepom na cor verde.
Folha com dimensões

mínimas de 48 cm x 200 cm.

Pacote com 20 folhas.

87 230 Pacotes R$ 25.60 R$ 5.888,00

PAPEL 40K 66X96

GRAMATURA 120 NA COR

BRANCA

88 6.000 Unidades R$2,07 R$ 12.420,00

PAPEL GRAMATURA 180 A4

PACOTE COM 50 FOLHAS
89 R$41,44 R$ 20.720,00500 Pacotes

Papel sulfite A4 na cor
amarela.

R$ 30,81 R$ 11.707,8090 380 Resmas

R$ 7.573.4091 Papel sulfite A4 na cor azul. Resmas R$ 19,93380

Papel sulfite A4 na cor
branca.

R$ 23.56 R$ 70.680,0092 3.000 Resmas

Papel sulfite oficio 2, 75g,
gramatura; 75g/m2, formato:
oficio 2 (2106 X 330 mm),
folhas/resma: 500.

R$21,375,0093 500 Resmas R$42,75

Papel sulfite A3 na cor
branca.

R$2.198,00R$54,9594 40 Pacotes

R$ 19,64 R$7.463,2095 Papel sulfite A4 na cor rosa. 380 Resmas

Papel madeira llOgrams/m
medindo 66x96cm na cor

parda pacote com 100 folhas

Papel sulfite A4 na cor verde.

R$4.488,50Pacotes R$ 89,7796 50

R$4.848,80R$ 12,7697 380 Resmas

Papel com pauta resma com
400 folhas

R$5.217,00R$52,17100 Resmas98

Papel celofone. para
trabalhos escolares e

artesanaís cores diversas

66x96cm

R$3,200,00R$ 1.602.000 Folhas99

Papel Seda. 40x60 Cores
Diversas

R$ 1.040,00R$0,52Folhas2.000100

R$3.480,00R$ 1,16FolhasPapel laminado 48x66cm 3,000101

Pasta ciassificadora

suspensa Confeccionada em
polipropileno transparente
com grampo plástico,
medindo, no mínimo, 335 mm
X 226 mm x 10 mm.

R$ 24.700,00R$4,945.000 Unidade102

Pasta lombada larga modelo
A-Z, O produto deverá
apresentar visor, forraçâo
interna e externa em PVC,

ferragem de alta pressão.

R$8.225,00R$ 16,45Unidade500103

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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lombo medindo no mínimo 70

mm, além de rados e olhais

nlquelados.

Pasta transparente formato
ofício. O produto deverá ser
confeccionado em

polipropileno corrugado na
cor azul e apresentar
fechamento com elástico e

tratamento antiumidade.

Dimensões mínimas; 315 x

226 X 55 mm.

R$4,21 R$8.420,00104 2,000 Unidade

Perfurador para papéis. O
produto deverá ser
confeccionado em estrutura

metálica e apresentar
depósito. Preparado para
perfurar até vinte folhas, com
dois furos de diâmetro igual a
5 mm.

R$ 4.159,00Unidade R$41,59105 100

Pincel atomico. Ponta porosa
permanente caixa com 12
unidades na cor azul

R$2.523,00100 Caixas R$25,23106

Pincel atomico. Ponta porosa
permanente caixa com 12
unidades na cor preta

R$2.653,00Caixas R$ 26,53107 100

Pincel atomico. Ponta porosa
permanente caixa com 12
unidades na cor vermelha

R$ 24,33 R$2,433,00100 Caixas108

Pincel chato longo número
12. O produto deverá ser
confeccionado com cerdas

brancas e cabo de madeira.

R$ 46,27 R$ 46.270,001.000 Caixas109

Reabastecedor para pincel
atomico permanente azul
caixa com 12 unidades

R$ 45,16 R$ 2.258,00Caixas110 50

Reabastecedor para pincel
atomico permanente preto
caixa com 12 unidades

R$ 45,16 R$ 2.258,0050 Caixas111

Reabastecedor para pincel
atomico permanente azul
caixa com 12 unidades

R$43,08 R$2.154,00Caixas112 50

Reabastecedor de pincel para
quadro branco 500ml na cor
azul

R$59,31 R$5.931,00Unidade113 100

Reabastecedor de pincel para
quadro branco 500ml na cor

R$ 59,31 R$5,931,00Unidade114 100

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Reabastecedor de pincel para
quadro branco 500ml na cor
vermelha

115 R$ 59,31 R$5.931,00100 Unidade

Refil de cola quente grosso
em bastão. Produto atóxico

confeccionado em adesivo

termoplástico à base de
resinas transparente, ceras e
polímeros. Dimensões
mínimas de 11,5 mm x 300

mm. Embalagem contendo 1
kg do produto,

Régua transparente de uso
escolar, O produto deverá
conter escala milimétrica

116 100 Pacotes R$42,52 R$4,252,00

impressa em seu corpo, ser

confeccionado em

poliestireno e respeitar as
dimensões mínimas de 306

mm de comprimento x 03 mm
de espessura x 34 mm de
largura,

TNT na cor amarela. O

produto deverá estar
acondicionado em

embalagem plástica com uma
unidade. Dimensões mínimas

do tecido: 1.40 m x 50 m.

R$ 2,34 R$ 23.400,00117 10,000 Unidade

R$ 114,90 R$2.298,00118 20 Rolos

TNT na cor azul claro. O

produto deverá estar
acondicionado em

embalagem plástica com uma
unidade. Dimensões mínimas

do tecido: 1,40 m x 50 m.

R$ 101,17 R$2.023,4020 Rolos119

TNT na cor azul escuro. O

produto deverá estar
acondicionado em

embalagem plástica com uma
unidade. Dimensões mínimas

do tecido: 1,40 m x 50 m.

R$ 94,65 R$ 1.893,0020 Rolos120

TNT na cor branca. O produto
deverá estar acondicionado

em embalagem plástica com
uma unidade. Dimensões

minimas do tecido: 1,40 m x

50 m.

R$ 124,21 R$2.484,20Rolos121 20

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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TNT na cor laranja. O produto
deverá estar acondicionado

em embalagem plástica com
uma unidade. Dimensões

mínimas do tecido: 1,40 m x
50 m.

R$3.758,00122 20 Rolos R$ 187,90

TNT na cor marrom. O

produto deverá estar
acondicionado em

embalagem plástica com uma
unidade. Dimensões mínimas

do tecido: 1,40 m x 50 m.

123 Rolos R$ 94,57 R$ 1.891,4020

TNT na cor rosa. O produto
deverá estar acondicionado

em embalagem plástica com
uma unidade. Dimensões

mínimas do tecido: 1,40 m x
50 m.

124 R$ 120,03 R$2.400,6020 Rolos

TNT na cor verde bandeira. O

produto deverá estar
acondicionado em

embalagem plástica com uma
unidade. Dimensões mínimas

do tecido: 1,40 m x 50 m.

R$ 128,55 R$2.571,00125 20 Rolos

TNT na cor vermelha. O

produto deverá estar
acondicionado em

embalagem plástica com uma
unidade. Dimensões mínimas

do tecido: 1,40 m x 50 m.

R$ 133,36 R$2.667,20126 20 Rolos

Tesoura escolar de bolso 4”

(10 cm). Cabo anatômico;
ponta redonda;
Tesoura multiuso tamanho 8

R$8,79 R$ 87.900,00Unidade127 10.000

y?" (21 cm). Lâmina
confeccionada em aço
inoxidável e pegador em
material plástico.

R$21,07 R$ 10.535,00Unidade128 500

Tinta têmpera guache de uso
escolar

R$ 30,94 R$ 92.820,003.000 Caixas129

Tinta para carimbo. O produto
deverá ser á base d’ãgua e
apresentar pigmentação
preta. Embalagem com 42 ml.

R$609,00R$6,09100 Unidade130

R$ 1.882.666,20Valor Global:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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São João dos Patos - MA, 29 de Agosto de 2023.

ícaro Kàl

Chefe Departamento de Compras

iris dos Santos
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DESPACHO

A Senhora

MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do Processo

Administrativo n<> 100801/2023, que tem por objeto a contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de materiais escolares diversos atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, e submetemos a aprovação de Vossa Senhoria.

São João dos Patos - MA, 31 de agosto de 2023.

ícaro Kaii

Chefe Departamento de Compras

dos Santos

www.saojoaodospatos.nna.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA




